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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  GESILEI JORGE DE CARVALHO 

1. OBJETO:   Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa 

especializada em locação de Caminhões, afim de suprir as necessidades das 

secretarias de infraestrutura e transporte e atender a grande demanda de serviços 

solicitados. 

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:    A presente 
solicitação tem por objetivo a locação de 01 (um) caminhão equipado com cesto 
aéreo e 01 (um) caminhão coletor compactador de lixo, visando atender as 
demandas operacionais da Secretaria de Infraestrutura, garantindo a continuidade e 
eficiência dos serviços públicos essenciais prestados à população. 
A locação do caminhão equipado com cesto aéreo se faz necessária para execução 
dos serviços de manutenção, substituição e instalação de luminárias da iluminação 
pública, possibilitando que os trabalhos sejam realizados com segurança, agilidade 
e eficiência, principalmente em locais elevados e de difícil acesso. O equipamento é 
indispensável para proporcionar condições adequadas aos servidores durante a 
realização das atividades, reduzindo riscos de acidentes e assegurando melhor 
qualidade nos serviços executados. 
Já a locação do caminhão coletor de lixo é indispensável para atender a demanda 
dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, contribuindo 
diretamente para a manutenção da limpeza pública, preservação da saúde da 
população e conservação do meio ambiente. O veículo adequado para esse tipo de 
serviço proporciona maior capacidade de coleta, eficiência operacional e melhores 
condições de trabalho à equipe responsável. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

ITEM        DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO    UNID.   QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM CESTO AÉREO SEM 

MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 10 T.M - 130 

CV, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2015 EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SINALIZADO CONFORME AS 

NORMAS DA CONTRAN, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA POR CONTA DO CONTRATADO, ALCANCE DA 

LANÇA DE NO MÍNIMO 10 METROS, EQUIPADO COM 

SAPATAS ESTABILIZADORAS E CAIXAS DE FERRAMENTAS, EM 

CASO DE PARALISAÇÃO PARA MANUTENÇÃO O CONTRATADO 

DEVERÁ REALIZAR A SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO POR OUTRO 

DE CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES. 

MESES 12 

11 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR COM COMPACTADOR DE 

LIXO ACOPLADO DE NO MÍNIMO 15M³ DE CAPACIDADE, SEM 

MESES 12 
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MOTORISTA, 02 EIXOS, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 275CV, 

PESO BRUTO APROXIMADO DE 16.000 KG, LOTAÇÃO PARA 03 

PESSOAS (MOTORISTA +2 PASSAGEIROS), ANO DE 

FABRICAÇÃO DO CAMINHÃO E DO COMPACTADOR DE NO 

MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, EQUIPADO COM 

TODOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A COLETA, 

TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DO LIXO, RESÍDUOS 

DOMICILIARES, EM CASO DE PARALISAÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO O CONTRATADO DEVERÁ REALIZAR A 

SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO POR OUTRO DE 

CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

• A entrega dos veículos locados deverá ser realizada em local indicado pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Secretaria de 

Transporte e Rodovias no Município de Silvânia – GO; 

• O pagamento será realizado após conferência e atesto da nota fiscal; 

• A contratação seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 ou, se aplicável, do 

art. 75 da mesma lei, conforme dispensa legal. 

 

5.Prazo de entrega / Execução: Os veículos e máquinas citados acima, deverão 

ser entregues de forma única e estar disponíveis para a Secretaria de Infraestrutura 

e Urbanismo 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de fornecimento. 

 

6.Local e Horário da Entrega / Execução: Na Secretaria de Infraestrutura e 

Urbanismo, na Rua Quatorze, Bairro Conselheiro Manoel Caetano, na Garagem 

Municipal próximo a praça Celso Silva (Rodoviária), de Segunda a Sexta, das 07:30 

às 11:30 e das 13:00 às 17:00, exceto nos feriados. Com a entrega devidamente 

conferida. 
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7. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Urbanismo, Prefeitura Municipal de Silvânia Go. 

 Responsáveis: Gesilei Jorge de Carvalho, este será o ponto de contato para 

esclarecimentos técnicos e operacionais da demanda. 

Silvânia, 11 de Maio de 2026. 

 

DFD elaborado por: 

________________________ 

João Otávio Ribeiro Caixeta 

Administrativo 

 

DFD aprovado por: 

________________________ 

Gesilei Jorge de Carvalho 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 

demais providências cabíveis. 

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: b404a8
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